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MANUAL DE ORIENTAÇÕES PARA 

INTEGRAÇÃO DO e-SUS COM O 

SISPRENATAL WEB 
 

O e-SUS AB a partir de novembro/2018 irá incorporar definitivamente o 

SISPRENATAL WEB, para que a integração aconteça corretamente todos os 

formulários do e-sus devem ser preenchidos:  

1 – Cadastro Domiciliar e Territorial;  

2– Cadastro Individual;  

3 – Atendimento Individual;  

4 – Procedimento; 

5 – Atendimento odontológico individual; 

6 - Visita Domiciliar e Territorial. 

Com isso as informações referentes ao pré-natal e puerpério registrados 

em cada atendimento realizado pela equipe de atenção básica, com o 

cidadão DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM O CNS, passam a ser utilizadas 

como fonte de informação para o monitoramento da Rede Cegonha na 

Atenção Básica.  

 

PARA A CORRETA INTEGRAÇÃO ENTRE OS SISTEMAS O CNS TORNA-SE 

OBRIGATORIO NO CADASTRO E ATENDIMENTO DA GESTANTE/PUERPERIO. 

 

Os campos a seguir devem ser preenchidos obrigatoriamente para a correta 

integração entre o e-SUS e o SISPRENATAL.   
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1. INTRODUÇÃO 

 

O e-SUS AB a partir de novembro/2018 irá incorporar definitivamente o 

SISPRENATAL WEB. Para que a integração aconteça corretamente, todos os 

formulários do e-sus devem ser preenchidos:  

1 – Cadastro Domiciliar e Territorial;  

2– Cadastro Individual;  

3 – Atendimento Individual;  

4 – Procedimento; 

5 – Atendimento odontológico individual; 

6 - Visita Domiciliar e Territorial. 

Com isso as informações referentes ao pré-natal e puerpério registrados 

em cada atendimento realizado pela equipe de atenção básica, com o 

cidadão DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM O CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE 

- CNS, passam a ser utilizadas como fonte de informação para o 

monitoramento da Rede Cegonha na Atenção Básica.  

 

O SISPRENATAL WEB apresenta algumas orientações na sua página 

inicial descritas a seguir:  

 

“USUÁRIOS DO SISPRENATAL WEB, FIQUEM ATENTOS! 

Conforme Nota Técnica Nº 19-SEI/2017, que informa sobre a substituição do 

SISPRENATAL Web pelo e-SUS AB no nível da Atenção Básica. Esclarecemos:  

 

PROCESSO DE SUBSTITUIÇÃO ENTRE SISTEMAS 

A partir de 01 de novembro de 2018 o registro de dados do 

acompanhamento de gestantes na atenção básica, independentemente 

do período gestacional em que se encontram, deverá ocorrer 

exclusivamente nas ferramentas que integram a Estratégia e-SUS AB. 
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ORIENTAÇÃO SOBRE O REGISTRO DE NOVAS GESTANTES 

Se a sua Unidade Básica de Saúde ainda não iniciou a substituição, 

recomendamos que desde já novas gestantes sejam registradas nas 

ferramentas que integram a Estratégia e-SUS AB.  

 

A SUBSTITUIÇÃO ACONTECERÁ AO MESMO TEMPO PARA TODAS AS 

UBS? 

Não! Inicialmente, o bloqueio de registro de informações pelo SISPRENATAL 

Web acontecerá somente para as Unidades Básicas de Saúde que enviam 

informação para a Estratégia e-SUS AB de forma regular (3 competências 

consecutivas).  

ORIENTAÇÃO SOBRE O REGISTRO GESTANTES DE ALTO RISCO 

O registro de gestantes de alto risco deverá ser feito tanto nas ferramentas 

da Estratégia e-SUS AB (atendimentos da atenção básica) como no 

SISPRENATAL Web (atendimentos da atenção especializada).  

 

PARA A CORRETA INTEGRAÇÃO ENTRE OS SISTEMAS O CNS TORNA-SE 

OBRIGATORIO NO CADASTRO E ATENDIMENTO DA 

GESTANTE/PUERPERIO. 

 

Os campos a seguir devem ser preenchidos obrigatoriamente para a 

correta integração entre o e-SUS e o SISPRENATAL. 
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2. FICHA DE CADASTRO DOMICILIAR 

 

 

Somente com a ficha de cadastro domiciliar é possível identificar os dados 

de endereço da gestante. Para tal o uso do cartão de saúde do responsável 

pela família deverá ser preenchido.  

 

 

 

 

  

Número do Cartão SUS do responsável do 

domicílio 
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3. FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL 

 

Os dados pessoais da gestante no e-SUS são coletados pelo profissional que 

cadastra (eSF – Agentes ou eAB – AUX/TEC de Enfermagem) nas fichas de 

cadastro individual. Para garantir todo o processo de preenchimento, além dos 

campos marcados com “*” os campos abaixo devem ser preenchidos: 

A. IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO/CIDADÃO:  

 

 

 

 

Para identificar o endereço da gestante, é obrigatório o preenchimento do 

campo CIDADÃO É O RESPONSÁVEL FAMILIAR – SIM OU NÃO, e caso não seja o 

responsável, preencher o campo. CNS DO RESPONSÁVEL FAMILIAR. 

 

B. CONDIÇÕES/SITUAÇÕES DE SAÚDE GERAIS.  

 
 

O campo condições/situações de saúde gerais “ESTÁ GESTANTE? ” Deve ser 

mantido atualizado pelos profissionais que realizam o cadastro. O 

preenchimento inclui a usuária como gestante no sistema. Manter os demais 

campos de condições sempre atualizados. Exemplo: se aos 4 meses de 

gestação a gestante desenvolver asma, o campo deverá ser preenchido.  

Ao TÉRMINO DA GESTAÇÃO (PUERPÉRIO), a ACS deve retornar à ficha de 

atendimento individual e MARCAR “NÃO” o campo “ESTÁ GESTANTE? ”. 

 

 

  

Cidadão é o responsável familiar 

– sim ou não? 

CNS do responsável familiar. 

Está gestante? 
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4. FICHA DE VISITA DOMICILIAR E TERRITORIAL 

Os campos abaixo listados passam a ser OBRIGATORIOS quando o 

atendimento for de gestante. 

A. CNS DO CIDADÃO 

 

 

B. MOTIVO DA CONSULTA 

 

 

C. ANTROPOMETRIA 

 

 

O campo CNS deve ser 

preenchido no atendimento de 

toda gestante pois somente 

assim a gestante é vinculada 

aos dados preenchidos nas 

outras fichas.  

O campo gestante deve ser 

marcado em todo atendimento 

da gestante.   

O campo “Antropometria” deve ser 

preenchido principalmente para 

gestantes que estão em 

acompanhamento em outros serviços.    
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5. FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL 

 

Os campos abaixo listados passam a ser OBRIGATORIOS quando o 

atendimento for de gestante.  

A. CNS DO CIDADÃO 

  

 

B. AVALIAÇÃO ANTROPOMÉTRICA E VACINA EM DIA 

Os dados de peso, altura e vacinação em dia tornam-se 

obrigatórios em todos os atendimentos das gestantes/puérperas.  

 

 

 

C. GESTANTE 

O campo da gestante tem preenchimento obrigatorio em todas 

as avaliações da gestação.  

Para a avaliação do puerpério o campo Antecedentes obstetricos 

(Gesta/Partos) é obrigatório. 

 

 

O campo CNS deve ser 

preenchido no atendimento de 

toda gestante pois somente 

assim a gestante é vinculada 

aos dados preenchidos nas 

outras fichas.  
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Campo problema/condição avaliada.  

PARA GESTANTES:  no campo problema/condição avaliada marcar o 

campo PRÉ-NATAL ou incluir os seguintes códigos de CIAP2/CID. 

CIAP2 (W03; W05; W71; W78; W79; W80;W81; W84; W85)  

CID10 (O009, O11, O12, O120, O121, O122, O13, O14, O140, O141, 

O149, O15, O150, O151, O159, O16, O20, O200, O208, O209, O21, 

O210, O211, O212, O218, O219, O22, O220, O221, O222, O223, O224, 

O225, O228, O229, O23, O230, O231, O232, O233, O234, O235, O239, 

O24, O240, O241, O242, O243, O244, O249, O25, O26, O260, O261, 

O263, O264, O265, O268, O269, O28, O280, O281, O282, O283, O284, 

O285, O288, O289, O29, O290, O291, O292, O293, O294, O295, O296, 

O298, O299, O30, O300, O301, O302, O308, O309, O31, O311, O312, 

O318, O32, O320, O321, O322, O323, O324, O325, O326, O328, O329, 

O33, O330, O331, O332, O333, O334, O335, O336, O337, O338, O339, 

O34, O340, O341, O342, O343, O344, O345, O346, O347, O348, O349, 

O35, O350, O351, O352, O353, O354, O355, O356, O357, O358, O359, 

O36, O360, O361, O362, O363, O365, O366, O367, O368, O369, O40, 

O41, O410, O411, O418, O419, O43, O430, O431, O438, O439, O44, 

O440, O441, O46, O460, O468, O469, O47, O470, O471, O479, O48, 

Z321, Z33, Z34, Z340, Z348, Z349, Z35, Z350, Z351, Z352, Z353, Z354, Z357, 

Z358, Z359, Z640 

 

PARA PUERPERAS:  no campo problema/condição avaliada marcar o 

campo PRÉ-NATAL ou incluir os seguintes códigos de CIAP2/CID. 

CIAP2 (W18; W19; W70; W94; W96).  

CID10 (O152, O85, O86, O860, O861, O862, O863, O864, O868, O87, 

O870, O871, O872, O873, O878, O879, O89, O890, O891, O892, O893, 

O894, O895, O896, O898, O899). 

 

NÃO ESQUECER DE MARCAR O CAMPO RRASTREAMENTO DE CANCER DE COLO 

DE UTERO E FICHA DE PROCEDIMENTOS NO DIA DA REALIZAÇÃO DA PREVENÇÃO 

DA GESTANTE. 
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D. EXAMES SOLICITADOS E AVALIADOS 

O campo exames solicitados e avaliados torna-se obrigatório no 

atendimento à gestante.  

Para o 1º trimestre devem ser solicitados e registrados os seguintes 

exames: 

1. Hemograma (eritrograma e plaquetas); 

2. Glicemia de jejum; 

3. Eletroforese de hemoglobina; 

4. EUR 

5. Urocultura com antibiograma; 

6. Ultrassonografia Obstétrica. 

7. Coombs indireto - Teste indireto de antiglobulina humana 

(tia) (se necessário); 

8. VDRL (se necessário). 

ESTES EXAMES DEVEM SER LANÇADOS NO CAMPO “OUTROS (SIA) ” 

9. 0214010040 - Teste rápido para detecção de HIV na 

Gestante ou Pai/Parceiro;  

10. 0214010082 – Teste Rápido para Sífilis na Gestante 

Pai/Parceiro. 

11. 0202120023 – Grupo ABO; 

12. 0202120031 – Fator RH; 

13. 0202030768 – Toxoplasmose IGG; 

14. 0202030873 – Toxoplasmose IGM; 

15. 0202030970 – HbsAg; 

16. 0202060250 – TSH; 

17. 0203010035 – Citopatológico de Colo do Útero; 

 

OS TESTES RÁPIDOS TAMBÉM DEVEM SER LANÇADOS NAS FICHAS DE 

PROCEDIMENTO. 

Para o 2º trimestre devem ser solicitados e registrados os seguintes 

exames: 

1. Hemograma (eritrograma e plaquetas); 

2. Glicemia de jejum; 

3. EUR 

4. Urocultura com antibiograma; 
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5. Coombs indireto - Teste indireto de antiglobulina humana 

(tia) (se necessário); 

6. VDRL (se necessário). 

ESTES EXAMES DEVEM SER LANÇADOS NO CAMPO “OUTROS (SIA) ” 

7. 0214010040 - Teste rápido para detecção de HIV na 

Gestante ou Pai/Parceiro;  

8. 0214010082 – Teste Rápido para Sífilis na Gestante 

Pai/Parceiro. 

9. 0202010040 – Teste Oral de Intolerância à Glicose; 

10. 0202030768 – Toxoplasmose IGG; 

11. 0202030873 – Toxoplasmose IGM; 

 

Para o 3º trimestre devem ser solicitados e registrados os seguintes 

exames: 

1. Hemograma 

2. EUR 

3. Urocultura com antibiograma; 

 

ESTES EXAMES DEVEM SER LANÇADOS NO CAMPO “OUTROS 

(SIA) ” 

4. 0202080080 - Cultura de secreção anal e vaginal Strepto B - coletar amostra 

na UBS entre 35 e 37 semanas de gestação; 

5. 0214010040 - Teste rápido para detecção de HIV na Gestante ou 

Pai/Parceiro;  

6. 0214010082 – Teste Rápido para Sífilis na Gestante Pai/Parceiro. 

7. 0202010040 – Teste Oral de Intolerância à Glicose; 

8. 0202030768 – Toxoplasmose IGG; 

9. 0202030873 – Toxoplasmose IGM; 

 

NÃO ESQUECER DE MARCAR OS CAMPOS DE TESTE RÁPIDO NA FICHA DE 

PROCEDIMENTOS NO DIA DA REALIZAÇÃO DO EXAME NA GESTANTE.  
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E. CONDUTA 

 

Lembre-se que o atendimento da gestante é um cuidado continuado e 

programado a gestante deve sempre ser reagendada no momento que estiver 

consultando na unidade. O Campo “Retorno para cuidado 

continuado/programado” deve ser marcado.  

Quando a unidade tiver rotina de grupos para gestantes, todas as vezes que 

a gestante for encaminhada para grupos deve ser marcado o campo 

“Agendamento para grupos” 

SUGESTÃO: O Campo “Alta do episódio” é indicado para a consulta de 

puerpério. 

 

  

No campo outros devem ser 

incluídos os demais exames 

solicitados para a gestante 

1. 0202080080 - Cultura de 

secreção anal e vaginal 

Strepto B - coletar amostra 

na UBS entre 35 e 37 

semanas de gestação; 

2. 0214010040 - Teste rápido 

para detecção de HIV na 

Gestante ou Pai/Parceiro;  

3. 0214010082 – Teste Rápido 

para Sífilis na Gestante 

Pai/Parceiro. 

4. 0202010040 – Teste Oral de 

Intolerância à Glicose; 

5. 0202030768 – Toxoplasmose 

IGG; 

6. 0202030873 – Toxoplasmose 

IGM; 
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5. FICHA DE PROCEDIMENTOS 

 

Os campos abaixo listados passam a ser OBRIGATÓRIOS quando o 

atendimento for de gestante.  

 

A. CNS DO CIDADÃO 

 

  

 

B. PROCEDIMENTOS/PEQUENAS CIRURGIAS 

 

O preenchimento dos campos: 

  

 

  

O campo CNS deve ser 

preenchido no atendimento de 

toda gestante pois somente 

assim a gestante é vinculada 

aos dados preenchidos nas 

outras fichas.  

“Coleta de citopatológico de Colo Uterino”; 

“Teste Rápido” e é fundamental para o 

lançamento de informações no SIS Pré-natal. 
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6. FICHA DE ATENDIMENTO ODONTÓLÓGICO INDIVIDUAL 

 

Os campos abaixo listados passam a ser OBRIGATORIOS quando o 

atendimento for de gestante.  

 

A. CNS DO CIDADÃO 

 

 

 

 

B. CAMPO “GESTANTE” 

Este campo é obrigatorio quando o atendimento for de gestante.  

 

  

Campo 

Obrigatório 

Campo 

Obrigatório 
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7. PRE-NATAL DO PARCEIRO 

 

“O pré-natal do parceiro propõe-se a ser uma das principais ‘portas de 

entrada’ aos serviços ofertados pela Atenção Básica em saúde a esta 

população, ao enfatizar ações orientadas à prevenção, à promoção, ao 

autocuidado e à adoção de estilos de vida mais saudáveis”.  BRASIL 2016. 

O procedimento “Consulta Pré-Natal do Parceiro” foi incluído no rol do Sistema 

Único de Saúde, sob o número 03.01.01.023-4.  

Este atendimento deve ser lançado na ficha de procedimentos. Incluir neste 

momento os testes rápidos se forem realizados.  

 

A. FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL  

Na ficha de atendimento individual deve ser lançada a consulta e a 

solicitação dos exames, mesmo que estes sejam testes rápidos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para os parceiros sem queixas clinicas, segue como sugestão para códigos de 

CID E CIAP: 

CID – Z76-8 -  CONTATOS COM SERVIÇOS DE SAÚDE POR OUTRAS 

CIRCUNSTÂNCIAS ESPECIFICADAS 

CIAP – A29 - OUTROS SINAIS/SINTOMAS GERAIS - A29 

0214010040 - Teste rápido para detecção de HIV na Gestante ou Pai/Parceiro 

0214010082 – Teste Rápido para Sífilis na Gestante Pai/Parceiro 

E demais exames necessários. 
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B. FICHA DE PROCEDIMENTOS 

 

 

 

C. FICHA DE ATENDIMENTO ODONTLÓGICO INDIVIDUAL 

Caso o cirurgião dentista atenda o parceiro da gestante, deverá lançar esta 

informação na ficha de atendimento odontológico individual.  

 

 

 

 

 

 

Código de SIGTAP: 

03.01.01.023-4 – CONSULTA 

PRÉ-NATAL DO PARCEIRO 

Incluir também as coletas dos 

testes rápidos se forem 

realizados. 

0214010040 - Teste rápido para 

detecção de HIV na Gestante 

ou Pai/Parceiro 

0214010082 – Teste Rápido 

para Sífilis na Gestante 

Pai/Parceiro 

 

 

 

Código de SIGTAP: 

03.01.01.023-4 – CONSULTA 

PRÉ-NATAL DO PARCEIRO 
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8. PLANEJAMENTO FAMILIAR 

 

No planejamento familiar deve-se incluir nos campos CID e/ou CIAP os 

respectivos códigos dos métodos utilizados.  

CIAP 

W10 – CONTRACEPÇÃO PÓS-COITAL 

W11 – CONTRACEPÇÃO ORAL 

W12 – CONTRACEPÇÃO INTRA-UTERINA/DISPOSITIVO INTRAUTERINO/DIU 

W14 – CONTRACEPÇÃO/OUTROS. 

CID 

Z975 - PRESENÇA DE DISPOSITIVO ANTICONCEPCIONAL INTRA-UTERINO [DIU] 

Z300 – ACONSELHAMENTO GERAL SOBRE CONTRACEPÇÃO 

Z30.4 SUPERVISÃO DO USO DE MEDICAMENTOS ANTICONCEPCIONAIS 

Z30.1 INSERÇÃO DE DISPOSITIVO ANTICONCEPCIONAL (INTRA-UTERINO) 

Z30.8 OUTRO PROCEDIMENTO ANTICONCEPCIONAL  

Z309 – PROCEDIMENTO ANTICONCEPCIONAL NÃO ESPECIFICADO 

 

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Parte dos campos indicados nesse MANUAL são OBRIGATÓRIOS apenas no 

atendimento de gestantes e puérperas. A qualidade dos registros durante os 

eventos de cuidado do pré-natal e puerpério, a partir dos instrumentos 

disponíveis, é importante de modo a garantir a fidedignidade dos 

marcadores monitorados.  

 

 

 

  

http://www.medicinanet.com.br/cid10/4629/z301_insercao_de_dispositivo_anticoncepcional_intra_uterino.htm
http://www.medicinanet.com.br/cid10/4634/z308_outro_procedimento_anticoncepcional.htm
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 ANEXO 1 – CADASTRO DOMICILIAR: 

 

 

 

 

Preenchimento obrigatório nas casas que 

possuem Gestantes. 
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ANEXO 2 – FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL – FRENTE: 

 

 

 

Estes campos são obrigatórios para todas as gestantes 
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ANEXO 3 – FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL – VERSO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Campo deve ser preenchido como 

“SIM” quando for identificada uma 

gestante durante a visita domiciliar e esta 

deve ser encaminhada para dar início ao 

Pré-natal na unidade.  

Todas as gestantes da área devem ser 

cadastradas e acompanhadas 

mensalmente pelos ACS’s das equipes. 

Mesmo que estas gestantes façam 

acompanhamento em outros serviços 

(públicos ou privados) 

Ao termino do Pré-natal o campo deve ser 

marcado como não.  
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ANEXO 4 – FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL – FRENTE: 

CNS obrigatório durante o 

atendimento da gestante e da 

Puérpera.  Somente com o CNS 

preenchimento é que o sistema 

reconhece a usuária. 

CAMPOS OBRIGATORIOS NO ATENDIMENTO DE 

GESTANTES: “Avaliação Antropométrica”, 

“Vacinação em dia”; “Gestante – “Gravidez 

Planejada”; “Idade Gestacional”; “Gestas 

Previas/Partos”” 

CAMPO OBRIGATORIOS NO ATENDIMENTO DE 

PUÉRPERAS: 

“Avaliação Antropométrica”, “Vacinação em 

dia”; “Gestas Previas/Partos”” 

CAMPOS OBRIGATORIOS NO 

ATENDIMENTO DE GESTANTES 

(“Pré-natal”) E PUÉRPERAS 

(“Puerpério até 42 dias”) 
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ANEXO 5 – FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL - VERSO: 

Quando os campos “Gestante” ou “Puerpério” 

não forem marcados podemos utilizar os 

seguintes códigos de CIAP ou CID 

 

PARA PREENCHIMENTO DE CIAP 

OU CID10 

PARA GESTANTES: CIAP2 (W03; 

W05; W71; W78; W79; W80; W81; 

W84; W85)  

CID10 (O009, O11, O12, O120, 

O121, O122, O13, O14, O140, 

O141, O149, O15, O150, O151, 

O159, O16, O20, O200, O208, 

O209, O21, O210, O211, O212, 

O218, O219, O22, O220, O221, 

O222, O223, O224, O225, O228, 

O229, O23, O230, O231, O232, 

O233, O234, O235, O239, O24, 

O240, O241, O242, O243, O244, 

O249, O25, O26, O260, O261, 

O263, O264, O265, O268, O269, 

O28, O280, O281, O282, O283, 

O284, O285, O288, O289, O29, 

O290, O291, O292, O293, O294, 

O295, O296, O298, O299, O30, 

O300, O301, O302, O308, O309, 

O31, O311, O312, O318, O32, 

O320, O321, O322, O323, O324, 

O325, O326, O328, O329, O33, 

O330, O331, O332, O333, O334, 

O335, O336, O337, O338, O339, 

O34, O340, O341, O342, O343, 

O344, O345, O346, O347, O348, 

O349, O35, O350, O351, O352, 

O353, O354, O355, O356, O357, 

O358, O359, O36, O360, O361, 

O362, O363, O365, O366, O367, 

O368, O369, O40, O41, O410, 

O411, O418, O419, O43, O430, 

O431, O438, O439, O44, O440, 

O441, O46, O460, O468, O469, 

O47, O470, O471, O479, O48, 

Z321, Z33, Z34, Z340, Z348, Z349, 

Z35, Z350, Z351, Z352, Z353, Z354, 

Z357, Z358, Z359, Z640 

PARA PUERPERAS:  CIAP2 (W18; 

W19; W70; W94; W96).  

CID10 (O152, O85, O86, O860, 

O861, O862, O863, O864, O868, 

O87, O870, O871, O872, O873, 

O878, O879, O89, O890, O891, 

O892, O893, O894, O895, O896, 

O898, O899). 

CAMPO OBRIGATÓRIO PARA ATENDIMENTO 

DE GESTANTES: 

MARCAÇÃO DIRETA NA FOLHA 

 Hemograma (eritrograma e plaquetas); 

 Glicemia de jejum; 

 Eletroforese de hemoglobina; 

 EUR; 

 Urocultura com Antibiograma; 

 Ultrassonografia Obstétrica; 

 Coombs indireto – Teste indireto de 

antiglobulina humana (TIA) – se 

necessário; 

 VDRL – Se necessário. 

PARA MARCAR EM OUTROS (SIA) 

 0214010058 – Teste rápido HIV; 

 0214010074 – Teste rápido para sífilis; 

 0202120023 – Grupo ABO; 

 0202120031 – Fator RH; 

 0202030768 – Toxoplasmose IGG; 

 0202030873 – Toxoplasmose IGM; 

 0202030970 – HbsAg; 

 0202060250 – TSH; 

 0203010035 – Citopatológico de Colo do 

Útero; 

 0214010058 – Teste rápido para 

detecção de Infecção pelo HIV; 

 0214010074 – Teste rápido para sífilis; 

 0202010040 _ Teste Oral de Intolerância à 

Glicose; 

 0202030768 – Toxoplasmose IGG; 

 0202030768 – Toxoplasmose IGM; 

 0202080080 - Cultura de secreção anal e 

vaginal Strepto B - coletar amostra na 

UBS entre 35 e 37 semanas de gestação; 

Campo Conduta: Nos casos de 

retorno preencher o campo – 

“Retorno para cuidado 

continuado e programado”. 
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ANEXO 6 – FICHA DE PROCEDIMENTOS – FRENTE: 

 

  

CNS obrigatório durante o atendimento da 

gestante e da Puérpera.  Somente com o 

CNS preenchimento é que o sistema 

reconhece a usuária. 

 

“Coleta de citopatológico de Colo 

Uterino”; “Teste Rápido” e é fundamental 

para o lançamento de informações no SIS 

Pré-natal. 
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ANEXO 7 – FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO INDIVIDUAL 

– FRENTE: 

 

Este campo é obrigatorio 

quando o atendimento for de 

gestante.  

 

CNS obrigatório durante o 

atendimento da gestante e da 

Puérpera.  Somente com o CNS 

preenchimento é que o sistema 

reconhece a usuária. 



 

 

 

 

 


